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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUÁ 
CNPJ 53.307.906/0001-10  

 

Paço Municipal “Joaquim Honório Lopes” 
 

Av. Antônio Marinho, 319   -   Centro   -   Caiuá (SP)   -   CEP 19450-000 

Fone: (18) 3278-9999   -   Fax: (18) 3278-9999   -   www.caiua.sp.gov.br 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.° 001/2018 

 

A Prefeitura do Município de Caiuá, Estado de São Paulo, através do seu Prefeita Municipal Rute Almeida dos Santos Lima, no 

uso de suas atribuições legais, torna público o Edital de Retificação do Processo Seletivo Nº 001/2018. 

 

ONDE SE LÊ: 

1.2.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

Assistente Social 20 01 1.100,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CRESS 

Fonoaudióloga 20 01 1.100,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CRFa 

Médico Clínico Geral 
(sistema penitenciário) 20 01  

5.900,00 + 

20% de 

insalubridade 

60,00 
Formação Específica e registro no 

CREMESP 

Nutricionista 20 01 1.100,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CRN-3 

Professor de Educação 
Física 

30 01 1.350,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CREF 

Psicóloga 20 01 1.100,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CRP 

 

LEIA-SE: 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

Assistente Social 20 01 1.100,00 60,00 
Formação Específica e registro no 

CRESS 

Fonoaudióloga 20 01 1.100,00 60,00 
Formação Específica e registro no 

CRFa 

Médico Clínico Geral 
(sistema penitenciário) 20 01  

5.900,00 + 

20% de 

insalubridade 

60,00 
Formação Específica e registro no 

CREMESP 

Nutricionista 20 01 1.100,00 60,00 
Formação Específica e registro no 

CRN-3 

Professor de Educação 
Física 

30 01 1.350,00 60,00 
Formação Específica e registro no 

CREF 

Psicóloga 20 01 1.100,00 60,00 
Formação Específica e registro no 

CRP 

 

 Sem mais, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 Caiuá, 26 de fevereiro de 2018. 

 

Rute Almeida dos Santos Lima 

Prefeita Municipal 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.° 001/2018 

 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAIUÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, através do Chefe do Poder 

Executivo, Rute Almeida dos Santos Lima, no uso de suas atribuições legais e em consonância com a Legislação 

vigente e pertinente, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que será 

realizado neste Município, pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em locais e 

horários a serem oportunamente divulgados, Processo Seletivo Simplificado de Provas pra a contratação de emprego 

público e formação de cadastro reserva - válido por 01 (um) ano podendo ser prorrogado por igual período dos cargos 

abaixo descritos em regime celetista. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.1.1 As provas serão aplicadas no Município de Caiuá/SP. 

1.2 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Referência / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências. 

1.2.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

Assistente Social 20 01 1.100,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CRESS 

Fonoaudióloga 20 01 1.100,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CRFa 

Médico Clínico Geral 
(sistema penitenciário) 20 01  

5.900,00 + 

20% de 

insalubridade 

60,00 
Formação Específica e registro no 

CREMESP 

Nutricionista 20 01 1.100,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CRN-3 

Professor de Educação 
Física 

30 01 1.350,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CREF 

Psicóloga 20 01 1.100,00 40,00 
Formação Específica e registro no 

CRP 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 26 

de fevereiro às 23h59min do dia 11 de março de 2018, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte 

forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br clique no ícone “CLIQUE AQUI” e você será redirecionado para o 

acesso as inscrições. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, 

somente realiza o login para inscrição. Agora, clique em PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAIUÁ (SP). 

b) Em seguida, seleciona o cargo e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
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d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em 

caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 

tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada e recebida. 

f) As pessoas portadoras de deficiência deverão encaminhar via sedex, o respectivo LAUDO MÉDICO, 

constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de 

inscrição e/ou pagamento, na via original ou cópia reprográfica autenticada, para CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., situada na Rua Fernão Dias, nº 526, Centro, CEP 19400-

000, Presidente Venceslau/SP. 

g) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do 

candidato. 

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame, pela própria administração pública. . 

2.1.2 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. O pagamento 

após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição 

2.1.3 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.4 Após a homologação das inscrições, sera publicado o ensalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço eletrônico cmmconcursos@yahoo.com.br , 

para verificar o ocorrido. 

2.1.5 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para 

inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 

direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão 

transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 

eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade 

e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e 

demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará na exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

 

mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Processo Seletivo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 

7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 

ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 

de vagas para o cargo ou função. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do 

Decreto Federal N° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via SEDEX com aviso de recebimento 

(AR), envelope identificado com os dizeres: “PROCESSO SELETIVO CAIUÁ–SP / LAUDO MÉDICO” para a 

CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., situada na Rua Joaquim Gorgulho, nº 86, 

Centro, CEP 19400-000, Presidente Venceslau/SP, postando até o último dia de inscrição e/ ou pagamento: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/processo seletivo para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 

CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência). 

3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

3.7  Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 

transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 

reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 

provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

3.8  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

3.9  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 

como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada seja quais forem os motivos alegados. 

3.11 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 

deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
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constar apenas na lista de classificação geral. 

3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 

4.1 O Processo Seletivo será de Provas Objetivas (escritas). A duração da prova será de 03 (três horas), já 

incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.2 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade RG; 

- Carteira de Õrgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.3 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 

na forma estabelecida no presente Edital. 

4.4 A prova terá caráter classificatório, onde contará com 40(quarenta) questões de multipla escolha (A,B,C,D) numa 

escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem). 

4.5 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do processo: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 

player, notebook, palmtop,BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 

bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.5.1 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 

plásticos fornecidos pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., lacrados e 

colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos 

sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira 

responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences 

acima será excluído do Processo Seletivo. 

4.6 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Processo Seletivo. 

4.7 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. Em hipótese alguma 

haverá substituição do cartão por erro do candidato. 

4.8 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos(as) tiverem 

concluído. 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

FONOAUDIÓLOGA 

MÉDICO CLÍNICO GERAL (SISTEMA PENITENCIÁRIO) 



 

 
 

Página 5 de 14 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUÁ 
CNPJ 53.307.906/0001-10  

 

Paço Municipal “Joaquim Honório Lopes” 
 

Av. Antônio Marinho, 319   -   Centro   -   Caiuá (SP)   -   CEP 19450-000 

Fone: (18) 3278-9999   -   Fax: (18) 3278-9999   -   www.caiua.sp.gov.br 

NUTRICIONISTA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

PSICÓLOGA 

 

Língua Portuguesa Conhecimentos Específicos  

10 15 

 

5.1 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média.  

6. DAS MATÉRIAS 

 

6.1  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do 

presente Edital. 

7. DAS NORMAS 

 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 25 de março de 2018, às 09h00 

em local a ser divulgado por meio de Edital próprio e que será afixado no local de costume da Prefeitura, por 

meio de jornal com circulação regional e no site http://www.caiua.sp.gov.br/site/ e www.cmmconcursos.com.br, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

7.1.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar horários das 

provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação 

de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

7.2 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para os cargos previstos neste Edital. 

7.3 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 

do Processo Seletivo designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e 

aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar 

a execução individual e correta das provas. 

7.4 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar uma 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.5 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 

os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.6 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso 

da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais,dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

http://www.caiua.sp.gov.br/site/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Maior número de acertos na prova de Português; 

d) Maior idade. 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 

8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 

critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório e 

eliminatório. 

9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

    
   

   
       

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova. 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 

seguindo as instruções nele contidas.  

10.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o 

próximo item.   

10.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar. 
 

10.2.2 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente no site. Contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual 

se inscreveu e as razões recursais. 

10.3 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do gabarito 

e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

10.3.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões julgadas 

irregulares. 

10.3.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
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atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

10.4 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

10.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 

adicional pelo mesmo motivo. 

10.6 O gabarito oficial será disponibilizados no site www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato entre às 

14h00 e 18h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá acesso ao  

caderno de questões  no site durante o período recursal acessando a Área da Candidato. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 

Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

11.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 

da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

11.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao processo. 

11.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do processo seletivo e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém,  

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

11.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 

11.6 A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

11.7 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

11.8 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções 

inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

-Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas 

funções, poderá iniciar suas atividades. 

11.9 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 

acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

11.10 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos 

artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 

indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 

das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

11.11 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

11.12 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

11.13 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 

provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 

11.14 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

Sem mais,[ 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Caiuá/SP, 23 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

Rute Almeida dos Santos Lima  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

 

CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 23/02/2018 

Período de Inscrições 26/02/2018 a 11/03/2018 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 14/03/2018 

Recurso das Inscrições 15 e 16/03/2018 

Prova Escrita 25/03/2018 

Disponibilização do Gabarito 26/03/2018 

Recebimento do Recurso do Gabarito  27 e 28/03/2018 

Resultado Preliminar 02/04/2018 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 03 e 04/04/2018 

Classificação Final 09/04/2018 

Divulgação do Edital de Homologação 12/04/2018 

 

OBS.: Cronograma previsto do Processo Seletivo poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar o 

andamento do Processo Seletivo pelo site www.cmmconcursos.com.br . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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ANEXO II 

 

DAS ATRIBUIÇÕES 

ASSISTENTE SOCIAL: Instituir espaços coletivos de socialização de informação sobre os direitos sócio-assistenciais e sobre o dever 
do Estado de garantir sua implementação; • Assessorar os movimentos sociais na perspectiva de identificação de demandas, 
fortalecimento do coletivo, formulação de estratégias para defesa e acesso aos direitos; • Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, 
informações e pareceres sobre acesso e implementação da política de Assistência Social; • Realizar estudos sócio-econômicos para 
identificação de demandas e necessidades sociais; • Realizar estudo e estabelecer cadastro atualizado de entidades e rede de 
atendimentos públicos e privado; • Prestar assessoria e supervisão às entidades não governamentais que constituem a rede sócio-
assistencial; • Participar nos Conselhos municipais, estadual e nacional de Assistência Social na condição de conselheiro (a); • 
Organizar e coordenar seminários e eventos para debater e formular estratégias coletivas para materialização da política de 
Assistência Social; • Participar na organização, coordenação e realização de conferências municipais, estadual e nacional de 
Assistência Social e afins; • Elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos(as) usuários(as); • Acionar 
os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos(as) usuários(as). 

 

FONOAUDIÓLOGA: Atua nas áreas de prevenção, avaliação e reabilitação de distúrbios da motricidade oral (desordens da 
musculatura facial, dificuldades de respiração, mastigação e deglutição, hábitos inadequados de sucção); de voz, da audição 
(prevenção das desordens da audição, orientação à prevenção das otites, principalmente durante a primeira infância, diagnóstico de 
deficiência auditiva e reabilitação do paciente deficiente auditivo); da linguagem oral (atraso de aquisição, substituições na fala, 
gagueira); da linguagem escrita, entre outros. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL (SISTEMA PENITENCIÁRIO) – Prestar atendimento médico de clínica geral, realizar consultas, exames, 

diagnósticos, prescrever receitas de medicamentos e de tratamento; examinar o paciente, utilizando de técnicas e equipamentos 

necessários; registrar a consulta médica em prontuário próprio, aqueias e os exames, para futuras comparações; analisar e interpretar 

resultados de exames de raio-X, bioquímicos e outros; realizar visitas e consulta em domicílio; prescrever medicamentos, indicando 

dosagem e respectiva via de administração; prestar atendimento de urgência; planejar e participar de programas e campanhas, visando 

à promoção da saúde e prevenção de doenças junto à comunidade; emitir atestado médico, quando necessário; zelar pela 

conservação dos instrumentos e local de trabalho; orientar a comunidade quanto à prevenção de doenças; manter-se atualizado, com 

novas técnicas e pareceres científicos; orientar a população sobre higiene e profilaxia, especialmente, de doenças infectocontagiosas; 

efetuar consultas e emitir receituários; manter-se constantemente atualizado, participando de cursos promovidos pela unidade; manter 

contato com profissionais e estabelecimentos da área de saúde de outros municípios, visando o acompanhamento do estado clinico 

sob sua supervisão; prescrever exames, internações e outras medidas necessárias para o tratamento do paciente; manter-se 

constantemente informado da evolução clínica dos pacientes sob seus cuidados, através das informações do setor de pós consulta e 

assistência social; participar das campanhas de medicina preventiva; realizar trabalhos de extensão de serviços da unidade básica de 

saúde à população rural, efetuando, inclusiva, visitas periódicas a núcleos e assentamentos; participar de programas especiais de 

saúde ao idoso e À criança, efetuando visitas periódicas a entidades assistenciais públicas do Município; preencher relatórios, boletins 

e fichas de sua alçada; permanecer no local de trabalho, inclusive durante os plantões médicos, salvo disposição superior em contrário; 

efetuar reuniões com profissionais de sua categoria para discutir assuntos específicos do setor; executar atividades burocráticas 

pertinentes ao seu trabalho; coordenar serviços, quando para isso for designado pela administração superior; manter-se 

constantemente informado sobre os medicamentos disponíveis na Rede Municipal de Saúde; trabalhar usando as vestimentas ou 

uniforme EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), fornecidos pela Administração Pública Municipal; Ser cordial no atendimento aos 

funcionários e cidadãos; na elaboração de textos, comunicados, pareceres, despachos, laudos, receitas ou qualquer outro ato escrito, 

adotar corretamente as normas de ortografia e gramática vigentes no País; cumprir com todas as atribuições do cargo e demais ordens 

emanadas de seu superior, sob pena de responder por Processo Disciplinar Funcional; executar de forma ativa atividades correlata das 

de mesma natureza e grau de complexidade, desempenhando outras tarefas que por suas características se incluem na sua esfera de 

competência e atribuição sempre que determinado pela Chefia imediata; prestar atendimento médico de acordo com a Deliberação CIB 

Nº62/2012 (ações de saúde da atenção destinada a população privada de liberdade, para prevenir, diagnosticar e tratar doenças 

descritas no Anexo III). 

 

NUTRICIONISTA: Desenvolver em conjunto com a Estratégia de Saúde da Família - ESF ações de promoção de práticas alimentares 

saudáveis em todas as fases da vida abrangendo os problemas vinculados à desnutrição, obesidade, sobrepeso, carências nutricionais 

e sua relação com as doenças; Incentivo, apoio e proteção ao aleitamento materno e à alimentação complementar introduzida em 

tempo oportuno e de qualidade; Realização de vigilância alimentar e nutricional (SISVAN) com vistas ao monitoramento do estado do 

estado alimentar e nutricional da população atendida no território; Acompanhamento do Programa Bolsa-Família, no âmbito municipal; 

Desenvolver apoio matricial junto às equipes da atenção básica 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Realizar em parceria com as Estratégias de Saúde da família, educação permanente em 

Atividade Física, Práticas Corporais com acompanhamento supervisionado e discussão de caso, visando prevenção, minimizando os 

risco e o autocuidado; Divulgar informações que possam contribuir para adoção de modos de vida saudáveis por parte da comunidade; 

Desenvolver apoio matricial junto as equipes da atenção básica. 
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PSICÓLOGA: Atenção aos usuários e aos familiares em situação de risco psicossocial ou doença mental que propicie o acesso ao 
sistema de saúde e a reinserção social. As ações de combate ao sofrimento subjetivo associado a toda e qualquer doença e a 
questões subjetivas de entrave a adesão a práticas preventivas ou a incorporação de hábitos de vida saudáveis, as ações de 
enfrentamento de agravos vinculados ao uso abusivo de álcool e drogas e as ações de redução de danos e combate a discriminação. 

 

  

ANEXO III 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

 
 

Língua Portuguesa:Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

ASSISTENTE SOCIAL *: Referência Bibliográficas: ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família: 

Redes, Laços e Políticas Públicas. 5 ed. São Paulo: Cortez, 2011  

BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública: uma tendência de geração de renda 

e ressignificação do trabalho no Brasil. 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007.  

BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio históricos. Vol. 4. São Paulo: Cortez, 2008.  

BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental: uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 2007.  

BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos profissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011.  

COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?. 3 ed. São 

Paulo: Cortez, 2008.  

GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social. 2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  

IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital financeiro, trabalho e questão social. 2 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  

IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 4 ed. São Paulo: 

Cortez, 2001.  

IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008  

MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem: Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 2006 

NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996  

PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias. Rio de 

Janeiro: FGV, 2005  

PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões. São Paulo: Cortez, 2008.  

PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social. 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997  

VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. 5 ed. 

São Paulo: Cortez, 2007.  

Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda.  

Legislação:  

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 

seção I, 3 out. 2003.  

Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 19 
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set. 1990.  

Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os Direitos e 

Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da 

Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social; Lei nº 7.853. 

Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência; Código de Ética Profissional; 

Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social;  

Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada.  

NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; NOB/SUS;  

Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 

 

FONOAUDIÓLOGA *: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, 

discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de 
fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, 
Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento 
Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); 
Fonoaudiologia em Saúde 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL (SISTEMA PENITENCIÁRIO) *: Epidemiologia e fisipatologia. Manifestações clínicas e 

diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, 

gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas 

do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiatricas, ginecológicas, ortopédicas e 

pediátrica. Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da 

República Federativa do Brasil - Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 

história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde; 

Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 

notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 

Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina 

Geral; Bibliografia Saúde da Família - Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; 

A estratégia do PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de 

São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - PSF; Diretrizes 

Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo 

Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva, Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço 

público. 

 

NUTRICIONISTA *: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide Alimentar e seus grupos de 

alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de 
dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. 
Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 
anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios 
básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno 
Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-
infantil: gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição 
e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; 
compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas 
de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. 
Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, Programas 
educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências nutricionais. 
Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. Microbiologia 
de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos 
alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA *: Conhecimentos Educacionais: 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União,  



 

 
 

Página 13 de 14 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIUÁ 
CNPJ 53.307.906/0001-10  

 

Paço Municipal “Joaquim Honório Lopes” 
 

Av. Antônio Marinho, 319   -   Centro   -   Caiuá (SP)   -   CEP 19450-000 

Fone: (18) 3278-9999   -   Fax: (18) 3278-9999   -   www.caiua.sp.gov.br 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988.  

DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional  

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 

LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA, João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação Escolar: políticas, estrutura e 

organização. 10ª. Ed., São Paulo: Cortez, 2012.  

MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.  

RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.  

RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez  

Editora, 2001. 

Conhecimentos Específicos: Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade 

física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: 

significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física 

escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na 

escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 

Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da 

educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; 

Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – 

histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física 

 

PSICÓLOGO *: Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes 

campos de atuação e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; Psicopatologia e o método 

clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A ética, sua relação com a cultura e sua 

influência na constituição do psiquismo; Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o 

processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis; Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; 

Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo 

Psicodiagnóstico; Terapia na Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia 

Familiar - Criança e Adolescente; Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e 

processo grupal;. Transtorno do déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH); Conceito e avaliação de inteligência; 

Déficit cognitivo; Distúrbios de aprendizagem; Transtornos Globais do Desenvolvimento; A educação como direito social 

de acordo com a Constituição Federal (1988); Declaração Mundial de Educação para Todos (1990); Lei 8069/90 – ECA; 

LDB 9.394/96; Código de Ética profissional do Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 

8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da 

Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Resoluções CFP nº 001/99, 018/02, 007/03 e 010/05. Resolução CFP 

nº 001/1999 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em relação à questão da orientação sexual; 

Resolução CFP nº 018/2002 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em relação a preconceito e 

discriminação racial; Resolução CFP nº 007/2003 – Institui o Manual de Elaboração de Documentos Escritos produzidos 

pelo psicólogo, decorrentes de Avaliação psicológica; Resolução CFP nº 010/2005 – Aprova o Código de Ética do 

Psicólogo; Resolução CFP nº 001/2009 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro documental decorrente da 

prestação de serviços psicológicos. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA:  

FREUD, S. - Psicologia das Massas e Análise do Ego, vol. XVIII da Standart Edition. Rio de Janeiro: Imago, 1972. 

FREUD, S- “Sobre Psicoterapia” (1905[1904]) In obras completas. Vol. VII  

MOSCOVICI, Felá. Desenvolvimento Interpessoal, Treinamento em Grupo.  

FREIRE, José Célio. A psicologia a serviço do outro: ética e cidadania na prática psicológica. Psicol. cienc. prof., dic. 

2003, vol.23, no.4, p.12-15. In: http://pepsic.bvs-psi.org.br/scielo.  

ANDALO, Carmen Silvia de Arruda. O papel de coordenador de grupos. Psicol. USP [online]. 2001, vol.12, n.1 [cited 

2009-04-06], pp. 135-152. In: http://www.scielo.br/scielo.php  

FILHO, E.L.L. Reflexões sobre o psicólogo no CRAS: A possibilidade do Si Perceber.In: http://www.redepsi.com.br/portal 

ALMEIDA, A.M.O. (Org.); DINIZ, G.R.S. (Org.) TRINDADE, Z.A (Org.). Violência, exclusão social e desenvolvimento 

humano. Estudos em representações sociais. 1. ed. Brasília: editora Universidade de Brasília, 2006. v.1. 300 p. 

ARONSON, Elliot; WILSON, Timothy D.; AKERT, Robin M. Psicologia Social. Rio de Janeiro: LTC, 2002.  

http://pepsic.bvs-psi.org.br/scielo
http://www.scielo.br/scielo.php
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ARZENO, Maria Esther Garcia. Psicodiagnóstico Clínico. Porto Alegre: Artmed, 1995.  

ASSIS, Simone G.; Avanci, Joviana Q.; Santos, Nilton C.; Malaquias, Juaci V.; Oliveira, Raquel V. C. Violência e 

Representação Social na adolescência no brasil. Revista Panamericana de Salud Publica, 2004, vol.16, n. 1, ISSN 

1020-4989. Disponível em BEE, Helen. A Criança em desenvolvimento. Porto Alegre: Artmed, 2003.  

CAMPOS, Regina H de Freitas. Psicologia Social Comunitária: da solidariedade à autonomia. Petrópolis: Vozes, 2002. 

CFP. Código de Ética Profissional do Psicólogo. Disponível em http:www.pol.org.br/legislacao/leg_codetica.cfm 

ARAUJO, M. DALBELLO; BUSNARDO, E. A; MARCHIORI, F. M.; LIMA, M.F.; ENDILICH, T.M. Formas de produzir 

saúde no contexto hospitalar: uma intervenção em psicologia. Cadernos de psicologia social do trabalho, São Paulo, v. 

5, p. 37-51, 2002. Disponível em ESPINDULA, D.H.P.;  

AZEREDO, AC.; TRINDADE, Z. A.; MENANDRO, M.C.S.; BERTOLLO, M.; ROLKE, R. Perigoso e violento: 

representações de adolescentes em conflito com alei em material jornalístico. Psic (São Paulo), v. 7, p. 11-20, 2006.  

FRANÇA, Ana Cristina Limongi; RODRIGUES, Avelino Luiz. Stress e Trabalho: uma abordagem psocossomática. São 

Paulo: Atlas, 2007.  

FREUD, Sigmund. Algumas reflexões sobre a psicologia escolar. Obras completas, v. 13, p. 247-250. Rio de Janeiro: 

Imago, 1996.  

Luto e Melancolia. Obras completas, v. 14, p. 249-263. Rio de Janeiro: Imago, 1996.  

Psicologia de grupo e a análise do ego. Obras completas, v. 18, p. 81-154. Rio de Janeiro: Imago, 1996.  

Neurose e Psicose. Obras completas, v. 19, p. 167-171. Rio de Janeiro: Imago, 1996.  

A perda da realidade na neurose e na psicose. Obras completas, v. 19, p. 205-209. Rio de Janeiro: Imago, 1996. 

http://crepop.pol.org.br – Centro de Referência Técnica em psicologia e Políticas Públicas KOVÁCS, Maria Júlia. 

Educação para a morte: temas e reflexões. São Paulo: Casa do Psicólogo/Fapesp, 2003.   

Zélia Maria de. Conceito da Violência: uma reflexão nas relações familiares; Anais no VI CONGRESSO BRASILEIRO 

DE PSICOPATOLOGIA FUNDAMENTAL. Disponível em http://www.unicap.br/pathos/vicongresso/anais/Co75.PDF 

NJAINE, K. MINAYO, M. C. S. Violência na escola: identificando pistas para a prevenção. InterfaceComunic, Saúde, 

Educ, v.7, n.13, p.119-34, 2003. Disponível em http://www.interface.org.br/revista13/artigo5/pdf.  

NUNES FILHO, eustáchio Portela; BUENO, João Romildo; NARDI, Antonio Egidio. Psiquiatria e Saúde Mental: 

Conceitos Clínicos e Terapêuticos Fundamentais. São Paulo: Editora Atheneu, 2001.  

PAIN, S. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992.  

ROTHMANN, Ian; COOPER, Cary. Fundamentos de psicologia organizacional e do trabalho. Rio de Janeiro: Elsevier, 

2009.  

SIMONETTI, Alfredo. Manual de Psicologia hospitalar: o mapa da doença. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2004. 

STRAUB, Richard. Psicologia da Saúde. Porto Alegre: Artmed, 2005.  

WEITEN, Wayne. Introdução à Psicologia: temas e variações. São Paulo: Pioneira/ Thomson, 4ª ed., 2008.  

WITTER, G.P.; LOMÔNACO, J.F.B. (Orgs.). Psicologia da Aprendizagem. Temas básicos em psicologia. São Paulo: 

EPU, 1987.  

ZANELLI, José Carlos. BORGES-ANDRADE, Jairo Eduardo; BASTOS, Antonio V. Bittencourt (orgs.). Psicologia, 

Organizações e Trabalho no Brasil. Porto Alegre: Artmed, 2004. 

 

 (*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do programa, 

também poderão ser utilizadas. 
 

http://www.interface.org.br/revista13/artigo5/pdf

